
Cria o Programa Pró-Leitos, com 
aplicação enquanto perdurar a emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia 
da covid-19. 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É instituído o Programa Pró-Leitos, com aplicação enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da covid-19. 

Art. 2º O objetivo do Programa Pró-Leitos é incentivar as pessoas jurídicas a 
utilizarem recursos próprios para a contratação de leitos clínicos e de terapia intensiva da 
rede privada de saúde para uso do Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com as 
necessidades sanitárias específicas de cada ente federativo. 

Parágrafo único. Os leitos disponibilizados na forma do caput deste artigo 
deverão ser ocupados por pessoas acometidas pela covid-19, e a regulação deles será 
gerenciada pelo gestor local do SUS. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se às pessoas jurídicas que declaram o imposto de renda 
na modalidade Lucro Real que aderirem ao Programa Pró-Leitos, as quais poderão deduzir o 
valor investido na contratação de que trata o art. 2º desta Lei do seu imposto de renda 
referente ao ano-calendário 2021, abrangidas as despesas comprovadamente realizadas na 
contratação de leitos privados clínicos e de terapia intensiva para uso do SUS, conforme 
critérios dispostos em regulamentação do Poder Executivo, que serão atestadas pelo gestor 
local. 

§ 1º Pessoas físicas também poderão deduzir o valor investido na contratação de 
que trata o art. 2º desta Lei do seu imposto de renda referente ao ano-calendário 2021. 

§ 2º A compensação tributária terá como valores máximos aqueles constantes da 
tabela de remuneração das operadoras de planos de saúde reguladas pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar (ANS). 

Art. 4º Em cada Estado, serão automaticamente suspensas as cirurgias eletivas 
nos hospitais públicos e privados sempre que os leitos atingirem a taxa de ocupação de 85% 
(oitenta e cinco por cento), na forma da lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
procedimentos relacionados a oncologia e a cardiologia. 
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Art. 5º O impacto orçamentário decorrente desta Lei fica limitado a R$ 
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais). 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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